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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Votorantim Cimentos N/NE S.A.

LocÂLrzlÇÃo DA ArrvrDÁDE: Rua Desembargador César do Rêgo, no 02, Colônia
Antônio Aleixo, Manaus - AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o ensacamento de cimento "Portland".

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRADADoR:Médio Ponrp:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsraLrcENÇA: 923 DrAs

Atençâo:
Esta licetrçs é composta de 12 restrições e/ou cordições constâtrtes no verso, cujo não
cumpúmento/âtendimento sujeitrrá a sua itrvslidação e/ou as penalidsdes previstas em Dormas.
Esta licetrça nlo comprova nem substitui o documento d€ pÍopriedsdc, dc posse ou de domínio do
imóvel.
Esta lice[çâ devc permanecer tra localizsçío da etiüdade e erpostâ dc forma yisível (frente e verso).

Manaus, 09 de Agosto de 2022
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 010/97-18 2" Alteração

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrÂ: Rua Desembargador César do Rêgo, no 02,
Colônia Antônio Aleixo, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 10.656.45210107-38 INScRTÇÃoEsrlouu: 05.4í9.732-5

Foxn: (92) 2'125-5152 FAx:

REcTSTRoNoIPAAM: 10í2.0209 PRocESsoNe:0019/964/2

ArrvlDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos.

Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N" OIO/97-I8 2'AITCTAçiiO

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0019 196N2.

4. Toda e quaiquer modificação introduzida no proj eto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localízação, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a
Lei n.' 12.651112, alterada pela Lei n" 12.727112

9. Efetuar o monitoramento trimestral do efluente final do sistema de tratamento de
esgoto doméstico sanitário, por laboratório devidamente licenciado neste IPAAM,
devendo os laudos analiticos, devendo os lâudos analíticos ser encamiúados a este
IPAAM para análise. Devendo contemplar os seguintes parâmetros mínimos: DBOs,
DQO, Sólidos em Suspensão, condutividade elétrica, Nitrato, Nitrito, Fosfato,
Sulfeto, Turbidez e pH, devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto,
com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos valores
estabelecidos na Legislação de quaisquer parâmetros, apresentaÍ relatório conclusivo
com as medidas adotadas para correçào.

10. Apresentar no prÍLzo de 60 dias, documento de outorga de uso de recursos hídricos
para lançamento de efluentes/diluição nos termos e prazos da Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na
Resolução n" 0112016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)
c) Certificados de destinação dos lodos oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto

Sanitrírio
12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere.


